
ESTÀDO DE SERGIPE
PRETE TTUR,A MT'NICI PÀT DE DTVINÀ PÀSTOR,À
FUI{DO MT'NICIPAI DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀI.

CoNTRjA,TAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS TEMPORÁRIO COMO ÀSSISTENTE SOCIÀr

DArAz t7/07/2025

BASE LEGAL: Àrt.
Lei Municipal n. "

3?, inciso IX, de Constituiçáo Fêdêral de 1988,
2L4/2021 .

e

CONTRÀTADO(A) : SDNETE DORIÀ IIARTINS

coNrRAro: N"ll/2o25

VALOR MENSAL: R§ 2.500,00 (dois a.í7 e qu.intteatoê reais) .

VALOR GLOBAL: A§ 28.749,95 (viD.te e oito ,,Lí7 setêcea.tos
q|JaÍe,3ta e nove reais e aoventa e cinco cê,3tavos.

JORNADA: 06 (seis) horas díáries / 30 (triata) horas seoraaais.

PraÇa da Matriz, N" 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,J: 14 . 817 . 174,/0001-56



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR.A MJNICTPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà
FUNDO MUNICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀT

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2' INCS. v e VIII DA LEI 274/2027 -
QUE ENTRE SI CELEBRÀM a E'U![DO

MI,NICIPÀL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀT DE
DIVINA PÀSIOBÀ E SDT{ETE DORIÀ
Ii{ARTINS.

PeJ-o presente instrumento particul-ar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de dj,reito, reuniram-se de
UM lAdO A EUNDO I,IT'NICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀL DE DTVINÀ
PÀSTORÀ, pessoa juridica de direito público, CNPü:
14.817 .114/OOOL-56, neste ato representado por seu titular a

Gestora do Fundo, LENÀLDÀ NT NES SÀIITOS, brasileira, divorciada,
portadora do CPF sob o n." 695.239.325-00, domicil-iada na Rua

Nova, S/N, Povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,
doravante denominado COfflIRÀTÀl{.:IE, e do outro lado, SDNErE DORIA
IáARTINS, brasileira, maior e capaz, ÀSSIIENIE SOCIAI,, residente
e domiciliado na RUA GENITON DA COSTA, 465,APARTAMENTO 303,
BLOCO 07, JABOTIANA, ARACAJU / SE, portador de Re n.o 30308119
ssP/sE e cPE no 833.430.755-15, doravante denominado
s j-mpl-esmente de CoNTRATÀDO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cláusu.la primeira deste
termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da Constituição
Eederal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n." 214/2021 ,

objetivando suprir necessidade de excepcionaf interesse púbIico
para realização de servlços técnlcos profissionais como

ÀSSISTENTE SOcIAf, considerando as cl-áusulas abaixo:
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CIÁUSUI,A PRIMEIRA - DO OBiIETO



ESTADO DE SERGIPE
PREEE ITUR;A }ÍT'NICIPÀT DE DTVINÀ PàSTOR;A
E"UNDO MUNICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀI

O CONTR,ATÀDO Se

ÀssÍsrsMrt socLAL,
Social no Centro de

obriga a prestâr servj.Ços profissj-onais de
lotada na Secretaria Municipal- de Assistência
Referência de Assistência Sociaf - CRÀS.

CI.AUSI'LÀ SEGUNDA - DÀ .'ORNÀDA

O CONTRATÀDO desenvofverá suas atividades com jornada de 06
(seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, das 07h às
l3h, na sede do municipio ou outro loca1, conforme necessidade.

Parágrrafo Pri.Eêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
tota1, pode a CON'!IRÀTÀN:rE descontar o va.l-or correspondente às
horas não trabal-hadas, exceto quando da apresentaÇão de
justj-ficativa plausivel.

Parágrafo Seg'undo. As horas que uJ-trapassem a carqa normal
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona fment e, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CIJ(USUI.A TERCEIR,À - Do PR,Azo

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 neseg e 15 dias, a
contar da data da assinatura deste cont.rato, podendo ser
prorrogado caso pêrsistam os motivos que deram orj,gem à
contrataÇão inicial-, na forma Art. 37 , inciso IX, da
ConstítuiÇão Eederal de 1988, em consonância com axt. 2" da lei
2L4 / 202t .

Parágrafo Pri-Bêj.ro. Nos termos do art. do decreto n. "
041 /201,9 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na prêsente c1áusufa e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concfuido o concurso Priiblico com vagas para as
mesmas funçôes, desde que haja a convocaÇào e a nomeaçào dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
c]áusul-a, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
defe.

PraÇa da Matriz, No 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP:

cNPr: 14 .At1 .L74/OOOL-56
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFtsTTt'R]tr MT'NIC I PAI DE DIVINÀ PÀSTOR,A
E UNDO MI'NICI PÀI DE ÀSSISTÊNCIA SOCIÀL

Parágrafo Segundo. o contrato poderá ser rescj-ndido a qualquer
tempo, sem direíto à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórlas correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CIÁUSUÍ,À QUÀRTÀ - DÀ LEGr Sr.ÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contratação, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

CLÀUSUI,À QUINTÀ - DO PREÇO E EOR}íÀ DE PÀGÀÀ{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(A) CONTR,ATÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R$ 2.500,00 (doie mil
reais) por mês, a t1tu1o de saIário, perfazendo o vafor g1obal
do contrato em R$ 28.749,95 (vinte e oito mil sêtêcêÍrtos e
quarenta ê novê reais e novênta e cinco centavos).

§1". Excepciona lmentê poderá ser acrescida de 20t a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h, de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adi-cionaf de insalubridade, em
percentuais de 10*, 202 oo 402, conforme o grau de exposição,
quando a atj-vj-dade desenvolvida estiver Listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os va]ores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneração for vincul-ada ao safário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cL}iUsUÍ.À SEXTÀ - DA DOTÀÇÃO ORÇÀÀíENT.iÍRIÀ

A despesa prevista na C1áusu1a guinta deste pacto
conta da seguj-nte dotaÇão orÇamentária, constante
para o exercicio fiaanceiro dê 2025.

correra por
do orÇamento

PraÇa da Matriz, No 49, Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITT'Rà MI'NICI PÀI, DE DIVINA PASTORiA
EIJNDO MT'NI CIPÀI DE ÀSSISTÉNCIA SOCIÀT

cLiiusuLÀ sÉTI!,tA - DAs RESPoNSÀBTLIDADES DÀS PÀRTES

DO(A) CONTRATÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de Assistência Social- atender
Projeto a que está vinculado;

da Secretari-a
normas do

b) Realizar suas atribuiÇões com
executandÕ suas atribuições
Decreto Munici-pal n." 150/20L3;

profissionalismo,
especi f j-cado no

éti-ca e
con forme

c) Manter o COIürRATà}ITE Iivre de quaisquer reiv j-nd j,caÇõe s,
demandas, que.ixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compat ibj- lidade com as obrigações por e.Ie assumidas,
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes

em
todas
à sua

profissão, qual sej a, ASSISrEf,iTEE SOCIAL.

e) Iniciar e concl-uir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTR,ÀTAIiITE :

a) Colocar à disposição do(a) CONrRIÀTÀDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados,'

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;
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UNIDÀDE
oRçÀIiíENTÁRIÀ

AçÀO ELEMENTO DE
DESPESA

EONTE DE
RECT'RSO

04001 201 4 31900400

15000000

16600000

16610000



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFITN'F"À MT'NIC IPÀI, DE DIVINÀ PASTOR,A
E UNDO MIJNIC I PAL DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIAI

c) Eiscalizar e
dos serviços

acompanhar a COMrRÀTÀDO (À) quanto ao andamento
prestados.

CÍ,ÀUSUI,A OITÀVÀ - DÀ RESCISÀO

Poderá o EUNDO !{t NCIPAL DE ÀSSISTENCIÀ SOCIÀJ, DE DMNÀ PÀSTORÀ

rescindj-r uni l-atera lmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusula sextai

b) se ocorrer alguma das hipóteses
21-4 de 16 de março demunicipal n

de rescisão previstas na Lei
202L;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico

prêvisto no Decreto n" 041 /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração pública.

Parágrrafo Único. Em qualquer das hipóteses de resc.isão
iniciativa Administrativa, não caberá inden.ização
compensaÇão, mas tão somente a retrj-buiÇão correspondente

por
ou

aos
serviços efetivamentê prestado.

CI.AUST'LÀ NONÀ DÀS OBRIGÀçOES PERTINENTES À LEI GER]àI, DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS (].GPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaraçã
ou de aceitação expressa.

CIáUSuI,A DÉCII,À- VÍNCUI,O

gerará, em hipótese alguma, qualquer vincul-oEste contrato não
trabafhista.

PraÇa da Mat ri z, N" 49, Centro - Divlna Pastora/SE - CEP:
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITI'B,A MUNICIPAL DE DIVINA PÀSTOR,À
ETJNDO MUNICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCTÀI

CLÀUSUI,À DECI}ÍÀ PRI!{EIRA - DO FORO

Flca el-eito o foro da COIíARCA DE DIVINÀ PÀSTOR;A, Estado de
SEReIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por sê acharem justos e acordados, assinam o presente
te.rmô particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com c
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeltos.

Divj-na Pastora/sE, l7 /ol/2025.

TE !ÍARTINS
CPP:833.430.755-15

CONTR,ATÀDÀ

Testemunha:

CPF: c§29-Jo<l. GP56L

DJg a66.1\5 39CPE:

PraÇa da Matliz, No 49, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49,650-000
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LENAI,DÀ NT'NES SÀ!flTOS

Gestora do Eundo Municj-pal de Assistência Socia.L

6úf [b"n arla,"lrt



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURÀ MUNICIPAÍ, DE DIVINÀ PÀSTORA
E'T'NDO MI'NICI PAI, DE ÀSSfSTÉNCIÀ SOCTÀT

EDrTÀr DE PrrBLrCÀçÃO

O T'U!ÍDO MT'NICIPAT DE ASSITÊNCIÀ SOCIÀL DE DIVINÀ PÀSTORA, ESTÀDO

DE SERGIPE, representado pefa Gestora do Eundo, Sr.'. I.ENÀIDÀ
NITNES SAlITos, torna público que firmou CONTR ÀTo com a Senhora,
SDNETE DORIÀ I,ÀRTINS objetivando a prestaÇão de serviços como
ÀSSfTENTE SOCIÀI, pelo periodo de l.1 laeses e 75 días, pelo valor
mensal de R§ 2.500,00, perfazendo o vafor globaI em R$

28.149,95. O presente EditaI deverá ser afixado no foca-L
costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecido no Art. 13, inciso XII, da ConstituiÇão Estadual-.

Di-vj.na Pastora/SE, 1? de janeico de 2025.

ct^."-UU §L.',nr\
LENAI.DÀ NT'NES SÀ}ITOS

Gestora do Eundo Municipal de Assistência SociaI
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